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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
_________________________________________________________________________________

TERMO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

Inquérito Policial nº 0002489-36.2021.827.2721

Investigado: ELANIO WELVES PINHO MOREIRA

Tipo penal: art. 180, “caput” Código Penal.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  TOCANTINS, pelo

Promotor  de  Justiça  que  esta  subscreve,  no  exercício  de  suas  atribuições

constitucionais e legais, vem propor acordo de não persecução penal ao investigado

ELANIO  WELVES PINHO MOREIRA,  brasileiro,  casado,  motorista,  nascido  aos

02/01/1975,  natural  de  Salinas/MG,  filho  de  Geraldo  Pinho  Silveira  e  Etelvina

Moreira Pinho, portador do RG. 550208 - SSP/SP e CPF. 849.783.686-34, residente

na  Rua  José  m  Bastos,  Nº.  00174,  CEP:  12043340,  Taubaté/SP,  telefone: (12)

99684-8315, o qual, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal, deve

estar  devidamente  assistido  por  advogado/defensor,  e  confessar  a  prática

delitiva para validar o acordo abaixo transcrito:

CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  artigo  129,  inciso  I,  da

Constituição Federal, o Ministério Público é o titular exclusivo da ação penal pública;

CONSIDERANDO  que, segundo estabelece o artigo 28-A,  caput,  do

Código de Processo Penal, “não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado

confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência

ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público

poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente

para reprovação e prevenção do crime”;
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
_________________________________________________________________________________

CONSIDERANDO que  nos  autos  do  Inquérito  Policial  nº.  0002489-

36.2021.827.2721 se  aponta  a  prática  do  crime  de  embriaguez  ao  volante,

atribuído ao indiciado  Elanio Welves Pinho Moreira .

CONSIDERANDO  o  preenchimento  dos  requisitos  objetivos

estabelecidos no artigo 28-A, caput, do Código de Processo Penal,

RESOLVE PROPOR  o presente  ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO

PENAL, nos seguintes termos:

DO OBJETO

Cláusula 1ª.  O acordo tem por objeto o fato apurado nos autos de

Inquérito policial nº. 0002489-36.2021.827.2721 que no dia 21 de julho de  2021, por

volta das 16h00min,  na BR 153, KM 338, sentido crescente, foi abordado o veículo

tipo cavalo trator VW 25.370 de placa  ZG-3799, o qual transportava 30 toneladas de

bobinas de ferro, sendo conduzido pelo investigado Elanio Welves Pinho Moreira.

Apurou-se  que  na  data,  local  e  horário  retromencionados,  policiais

Rodoviários Federais, Posto da PRF de Guaraí/TO, em fiscalização minuciosa no

conjunto veicular, constatou-se que, embora ostentasse plaquetas da marca guerra,

o  semirreboque  apresentava  características  da  marca  RANDON/RODOVIÁRIA.

Havia marcas lixas e massa plásticas, sobre o sulco deixado na superfície do metal ,

constatando que o NIV que tentaram ocultar se tratava de   RF13630SS036051, que

remeteu a placa BXH-8884 com ocorrência de roubo registrada em 06/09/2017, na

cidade de Salto/SP, conforme boletim de ocorrência nº. 2231/2017.  

Ato  contínuo,  o  indiciado  recebeu  voz  de  prisão  pelo  crime  de

receptação, e o veículo recolhido para o pátio da Sancar. 

Realizadas diligências,  apurou-se que o  indiciado adquiriu  o  veículo

pelo valor abaixo do mercado, informando que comprou pelo valor de R$ 35.000,00

(trinta e cinco mil reais) vez que de acordo com o laudo de avaliação econômica

indireta avaliou-se em R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
_________________________________________________________________________________

O investigado, ao ser interrogado, informou que confessou ter ingerido

bebidas alcoólicas e logo saiu dirigindo pela cidade e bateu no muro. 

Assim, Elanio Welves Pinho Moreira foi indiciado pelo crime capitulado

no artigo 180 “caput” do Código Penal.

DA CONFISSÃO

Cláusula 2ª. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL SÓ TERÁ

VALIDADE SE O  INDICIADO confessar formal e circunstancialmente a prática da

infração penal.

DAS OBRIGAÇÕES DO INVESTIGADO

Cláusula 3ª. O INVESTIGADO assume as seguintes obrigações:

I – pagar prestação pecuniária, no valor de  R$  1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais),  podendo ser  dividido  em até  3 vezes,  mediante emissão de

boleto, conforme orientações na nota de rodapé1.

II  -  Comunicar  ao  juízo  de  execução  penal  eventual  mudança  de

endereço, número de telefone ou e-mail, e comprovar o cumprimento das condições,

independentemente de notificação ou aviso prévio, devendo, quando for o caso, por

iniciativa  própria,  apresentar  imediatamente  e  de  forma  documentada  eventual

justificativa para o não cumprimento do acordo.

DO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO

Cláusula  4ª.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições

estipuladas no acordo, no prazo e nas condições estabelecidas, ensejará, por parte

do Ministério Público, a comunicação ao juízo competente para rescisão e posterior

oferecimento  de denúncia,  conforme estipula  o  artigo  28-A,  §  10,  do  Código de

Processo Penal.

1 Acessar  o  link  a  seguir  e  emitir  o  respectivo  boleto,  destinado  ao  FUMP:

https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/boleto.  É muito importante que todos os campos sejam

devidamente preenchidos, inclusive o endereço para que se possa identificar a origem do pagamento.

Em casa de dúvida, enviar e-mail para o DRTFIM@MP.TO.MP.BR, ou telefone: (63) 3216-7627.
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
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Cláusula 5ª. O descumprimento do acordo poderá, ainda, ser utilizado

pelo  Ministério  Público  como  justificativa  para  eventual  não  oferecimento  de

proposta de suspensão condicional do processo, a teor do disposto no artigo 28-A, §

11, do Código de Processo Penal.

DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO

Cláusula 6ª. Cumprindo integralmente o acordo, o Ministério Público se

obrigar  a  postular  a  extinção da punibilidade,  nos termos do artigo  28,  §  13 do

Código de Processo Penal.

DA HOMOLOGAÇÃO E EXECUÇÃO DO ACORDO

Cláusula  7ª.  Para  que  produza  seus  efeitos  jurídicos  e  legais,  o

Ministério Público submeterá o presente acordo à homologação judicial,  em cuja

audiência  deve  estar  presente  o  INVESTIGADO  e  seu  defensor/advogado,  nos

termos do artigo 28, § 4º, do Código de Processo Penal.

Cláusula  8ª.  Homologado judicialmente  o  acordo,  sua  execução  se

dará perante o juízo de execução penal, a pedido do Ministério Público, conforme

estabelece o artigo 28-A, § 6º, do Código de Processo Penal.

DA DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Cláusula  9ª.  O  INVESTIGADO  e  seu  defensor/advogado  declaram

ACEITAÇÃO PLENA aos termos do presente  ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO

PENAL, de forma livre e espontânea, e por estarem concordes firmam o presente.

Guaraí-TO, data do sistema.

Adriano Zizza Romero

Promotor de Justiça
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NOME

Defensor/Advogado

Elanio Welves Pinho Moreira

Investigado
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
_________________________________________________________________________________

TERMO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

Inquérito Policial nº 0002489-36.2021.827.2721

Investigado: ELANIO WELVES PINHO MOREIRA

Tipo penal: art. 180, “caput” Código Penal.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  TOCANTINS, pelo

Promotor  de  Justiça  que  esta  subscreve,  no  exercício  de  suas  atribuições

constitucionais e legais, vem propor acordo de não persecução penal ao investigado

ELANIO  WELVES PINHO MOREIRA,  brasileiro,  casado,  motorista,  nascido  aos

02/01/1975,  natural  de  Salinas/MG,  filho  de  Geraldo  Pinho  Silveira  e  Etelvina

Moreira Pinho, portador do RG. 550208 - SSP/SP e CPF. 849.783.686-34, residente

na  Rua  José  m  Bastos,  Nº.  00174,  CEP:  12043340,  Taubaté/SP,  telefone: (12)

99684-8315, o qual, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal, deve

estar  devidamente  assistido  por  advogado/defensor,  e  confessar  a  prática

delitiva para validar o acordo abaixo transcrito:

CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  artigo  129,  inciso  I,  da

Constituição Federal, o Ministério Público é o titular exclusivo da ação penal pública;

CONSIDERANDO  que, segundo estabelece o artigo 28-A,  caput,  do

Código de Processo Penal, “não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado

confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência

ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público

poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente

para reprovação e prevenção do crime”;
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CONSIDERANDO que  nos  autos  do  Inquérito  Policial  nº.  0002489-

36.2021.827.2721 se  aponta  a  prática  do  crime  de  embriaguez  ao  volante,

atribuído ao indiciado  Elanio Welves Pinho Moreira .

CONSIDERANDO  o  preenchimento  dos  requisitos  objetivos

estabelecidos no artigo 28-A, caput, do Código de Processo Penal,

RESOLVE PROPOR  o presente  ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO

PENAL, nos seguintes termos:

DO OBJETO

Cláusula 1ª.  O acordo tem por objeto o fato apurado nos autos de

Inquérito policial nº. 0002489-36.2021.827.2721 que no dia 21 de julho de  2021, por

volta das 16h00min,  na BR 153, KM 338, sentido crescente, foi abordado o veículo

tipo cavalo trator VW 25.370 de placa  ZG-3799, o qual transportava 30 toneladas de

bobinas de ferro, sendo conduzido pelo investigado Elanio Welves Pinho Moreira.

Apurou-se  que  na  data,  local  e  horário  retromencionados,  policiais

Rodoviários Federais, Posto da PRF de Guaraí/TO, em fiscalização minuciosa no

conjunto veicular, constatou-se que, embora ostentasse plaquetas da marca guerra,

o  semirreboque  apresentava  características  da  marca  RANDON/RODOVIÁRIA.

Havia marcas lixas e massa plásticas, sobre o sulco deixado na superfície do metal ,

constatando que o NIV que tentaram ocultar se tratava de   RF13630SS036051, que

remeteu a placa BXH-8884 com ocorrência de roubo registrada em 06/09/2017, na

cidade de Salto/SP, conforme boletim de ocorrência nº. 2231/2017.  

Ato  contínuo,  o  indiciado  recebeu  voz  de  prisão  pelo  crime  de

receptação, e o veículo recolhido para o pátio da Sancar. 

Realizadas diligências,  apurou-se que o  indiciado adquiriu  o  veículo

pelo valor abaixo do mercado, informando que comprou pelo valor de R$ 35.000,00

(trinta e cinco mil reais) vez que de acordo com o laudo de avaliação econômica

indireta avaliou-se em R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).
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O investigado, ao ser interrogado, informou que confessou ter ingerido

bebidas alcoólicas e logo saiu dirigindo pela cidade e bateu no muro. 

Assim, Elanio Welves Pinho Moreira foi indiciado pelo crime capitulado

no artigo 180 “caput” do Código Penal.

DA CONFISSÃO

Cláusula 2ª. O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL SÓ TERÁ

VALIDADE SE O  INDICIADO confessar formal e circunstancialmente a prática da

infração penal.

DAS OBRIGAÇÕES DO INVESTIGADO

Cláusula 3ª. O INVESTIGADO assume as seguintes obrigações:

I – pagar prestação pecuniária, no valor de  R$  1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais),  podendo ser  dividido  em até  3 vezes,  mediante emissão de

boleto, conforme orientações na nota de rodapé1.

II  -  Comunicar  ao  juízo  de  execução  penal  eventual  mudança  de

endereço, número de telefone ou e-mail, e comprovar o cumprimento das condições,

independentemente de notificação ou aviso prévio, devendo, quando for o caso, por

iniciativa  própria,  apresentar  imediatamente  e  de  forma  documentada  eventual

justificativa para o não cumprimento do acordo.

DO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO

Cláusula  4ª.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições

estipuladas no acordo, no prazo e nas condições estabelecidas, ensejará, por parte

do Ministério Público, a comunicação ao juízo competente para rescisão e posterior

oferecimento  de denúncia,  conforme estipula  o  artigo  28-A,  §  10,  do  Código de

Processo Penal.

1 Acessar  o  link  a  seguir  e  emitir  o  respectivo  boleto,  destinado  ao  FUMP:

https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/boleto.  É muito importante que todos os campos sejam

devidamente preenchidos, inclusive o endereço para que se possa identificar a origem do pagamento.

Em casa de dúvida, enviar e-mail para o DRTFIM@MP.TO.MP.BR, ou telefone: (63) 3216-7627.
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Cláusula 5ª. O descumprimento do acordo poderá, ainda, ser utilizado

pelo  Ministério  Público  como  justificativa  para  eventual  não  oferecimento  de

proposta de suspensão condicional do processo, a teor do disposto no artigo 28-A, §

11, do Código de Processo Penal.

DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO

Cláusula 6ª. Cumprindo integralmente o acordo, o Ministério Público se

obrigar  a  postular  a  extinção da punibilidade,  nos termos do artigo  28,  §  13 do

Código de Processo Penal.

DA HOMOLOGAÇÃO E EXECUÇÃO DO ACORDO

Cláusula  7ª.  Para  que  produza  seus  efeitos  jurídicos  e  legais,  o

Ministério Público submeterá o presente acordo à homologação judicial,  em cuja

audiência  deve  estar  presente  o  INVESTIGADO  e  seu  defensor/advogado,  nos

termos do artigo 28, § 4º, do Código de Processo Penal.

Cláusula  8ª.  Homologado judicialmente  o  acordo,  sua  execução  se

dará perante o juízo de execução penal, a pedido do Ministério Público, conforme

estabelece o artigo 28-A, § 6º, do Código de Processo Penal.

DA DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Cláusula  9ª.  O  INVESTIGADO  e  seu  defensor/advogado  declaram

ACEITAÇÃO PLENA aos termos do presente  ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO

PENAL, de forma livre e espontânea, e por estarem concordes firmam o presente.

Guaraí-TO, data do sistema.

Adriano Zizza Romero

Promotor de Justiça

4 / 5
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
_________________________________________________________________________________

NOME

Defensor/Advogado

Elanio Welves Pinho Moreira

Investigado

5 / 5
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___INFORMACOES

18/05/2022 14:30:17

203178 - PAULA MARCIA DOURADO CARVALHO SOBRINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

9



 

RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Taubaté
Processo: 10070653120228260625
Classe do Processo: Carta Precatória Criminal
Assunto principal: 11785 - Diligências
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 18/05/2022 14:24:11

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Autor do Fato: Elanio Welves Pinho Moreira

Petição: Carta Precatória Elanio - 1-
2.pdf

Documento 1: Acordo Elanio - 1-5.pdf
Documento 2: Despacho Elanio - 1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__7

31/08/2021 09:14:23

TO006156 - ALDEON SOUSA GOMES - ADVOGADO

/TO

10
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 11/05/2022 15:50:21

 

 

INSTRUÇÕES:

Outras multas contratuais aplicadas no ambito Adm. do MPE;

Nº do Processo: 0001385-72.2022.8.2

 

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 03128.940008 00010.311173 9 89920000050000

ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA  CPF/CNPJ: 849.783.686-34

RUA JOSA MAGALHAES BASTOS LT: 299, TAUBATA  -SP   CEP:12043340

31289400000010311 31289400000010311 21/05/2022 500,00

TOCANTINS PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA CPF/CNPJ: 01.786.078/0001-46

Q 202 NORTE CONJ 1 LOTES 5 E 6 AV LO 04 S/N , PALMAS - TO CEP: 77006218     

3615-3 / 81626-4

00190.00009 03128.940008 00010.311173 9 89920000050000

TOCANTINS PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA CPF/CNPJ: 01.786.078/0001-46

11/05/2022 31289400000010311 DS N 11/05/2022

31289400000010311 17 R$

Outras multas contratuais aplicadas no ambito Adm. do MPE;

Nº do Processo: 0

001385-72.2022.8.2

ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA CPF/CNPJ: 849.783.686-34

RUA JOSA MAGALHAES BASTOS LT: 299,

TAUBATA-SP CEP:12043340

 

21/05/2022

3615-3 / 81626-4

31289400000010311

500,00
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROTOCOLIZADA_PETICAO___PROCURACAO

20/05/2022 10:43:28

TO009151 - SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO - ADVOGADO

/TO

11
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAÍ-TO 

 

AUTOS ANPP: 0001385-72.2022.8.27.2721  

    

   ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA, já devidamente 

qualificado nos autos epigrafados, por seu advogado que esta 

subscreve, conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar no que diz respeito ao Termo 

de Acordo de Não Persecução Penal. 

   O ora Investigado confessa a prática da infração penal e 

aceita a obrigação de prestação pecuniária no valor de R$ 1.500,00 (um 

mil e quinhentos reais), dividido em até 3 vezes, oferecida pelo 

Ministério Público no (Evento 1, INIC 1, Cláusula 3ª), destinado ao 

FUMP https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/boleto. 

   Para tanto, requer a juntada do comprovante de pagamento 

da parcela 1/3, requerendo de pronto a apreciação de Vossa Excelência 

e do membro do Parquet quanto a presente manifestação.  

    

   Nestes Termos, 

   Pede deferimento. 

    

   Guaraí/TO, 20 de Maio de 2022. 

 

 

    SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO 

             OAB/TO 9.151 

    

    

   ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/05/2022 13:28:49

357303 - RAMILLY REIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

12
Autoridade: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
31/05/2022 00:00:00
Data Final: 
14/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANO ZIZZA ROMERO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__12

28/05/2022 11:27:42

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROTOCOLIZADA_PETICAO___CIENCIA___OUTRAS_CIENCIAS___REFER__AO_EVENTO__12

28/05/2022 11:27:42

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

14



Processo n. 0001385-72.2022.827.2721

1/1

Ciente o MP.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___CARTA_ORDEM_PRECATORIA_ROGATORIA_NAO_CUMPRIDA

15/06/2022 17:38:01

357303 - RAMILLY REIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

15
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/06/2022 17:39:02

357303 - RAMILLY REIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

16
Autoridade: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/06/2022 00:00:00
Data Final: 
27/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANO ZIZZA ROMERO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__16

21/06/2022 11:24:59

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROTOCOLIZADA_PETICAO___MANIFESTACAO___REFER__AO_EVENTO__16

21/06/2022 11:24:59

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

18



1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ

Autos nº. 0001385-72.2022.827.2721.

Meritíssimo juiz,

Ao compulsar  os autos,  verifica-se que o beneficiário  Elanio

Welves  Pinho  Moreira,  pagou  a  primeira  parcela  do  acordo  no  valor  de  R$  500,00

(quinhentos reais)  no dia 20 de maio de 2022,  conforme comprovante acostando aos

autos no evento 10.

Contudo, expedido precatória para o endereço do beneficiado,

não foi encontrado no endereço mencionado no auto de prisão em flagrante e tampouco

atendeu telefone. 

Diante disso, o Ministério Público manifesta-se pela intimação

da defesa do beneficiado para que entre em contato com ele para atualizar o endereço, e

realizar o pagamento das parcelas restantes. 

Guaraí-TO, data do sistema.

 Adriano Zizza Romero

Promotor de Justiça

Processo 0001385-72.2022.8.27.2721/TO, Evento 18, COTA1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/06/2022 12:08:17

357303 - RAMILLY REIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

19
Investigado: 
 ELANIO WELVES PINHO MOREIRA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/06/2022 00:00:00
Data Final: 
01/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__19

24/06/2022 10:27:44

TO009151 - SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO - ADVOGADO

/TO

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__19

24/06/2022 10:27:44

TO009151 - SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO - ADVOGADO

/TO

21



 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAÍ-TO 

 

AUTOS ANPP: 0001385-72.2022.8.27.2721  

    

   ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA, já devidamente 

qualificado nos autos epigrafados, por seu advogado que esta 

subscreve, conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar no que diz respeito à Cota 

Ministerial (Evento 18). 

    

   O ora Beneficiário junta nesta oportunidade comprovante 

de endereço atualizado, bem como juntada do comprovante de 

pagamento da parcela 2/3 do ANPP. 

     

    

   Nestes Termos, 

   Pede deferimento. 

    

   Guaraí/TO, 24 de Junho de 2022. 

 

 

    SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO 

             OAB/TO 9.151 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 22/06/2022 10:22:44

 

 

INSTRUÇÕES:

Outras multas contratuais aplicadas no ambito Adm. do MPE;

Nº do Processo: 00013857220228272721

 

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 03128.940008 00010.321172 8 90340000050000

ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA  CPF/CNPJ: 849.783.686-34

RUA 8 N 1150 CENTRO, GUARAA  -TO   CEP:77700000

31289400000010321 31289400000010321 26/12/2021 500,00

TOCANTINS PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA CPF/CNPJ: 01.786.078/0001-46

Q 202 NORTE CONJ 1 LOTES 5 E 6 AV LO 04 S/N , PALMAS - TO CEP: 77006218     

3615-3 / 81626-4

00190.00009 03128.940008 00010.321172 8 90340000050000

TOCANTINS PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA CPF/CNPJ: 01.786.078/0001-46

22/06/2022 31289400000010321 DS N 22/06/2022

31289400000010321 17 R$

Outras multas contratuais aplicadas no ambito Adm. do MPE;

Nº do Processo: 0

0013857220228272721

ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA CPF/CNPJ: 849.783.686-34

RUA 8 N 1150 CENTRO,

GUARAA-TO CEP:77700000

 

26/12/2021

3615-3 / 81626-4

31289400000010321

500,00
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

17/08/2022 16:41:07

TO009151 - SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO - ADVOGADO

/TO

22



 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAÍ-TO 

 

AUTOS ANPP: 0001385-72.2022.8.27.2721  

    

   ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA, já devidamente 

qualificado nos autos epigrafados, por seu advogado que esta 

subscreve, conforme procuração em anexo, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento parcela 3/3, a título de prestação pecuniária oriunda do 

Acordo de Não Persecução Penal (Evento 01). 

    

   Tendo em vista, o ora Beneficiário ter cumprido 

integralmente a obrigação imposta, requer arquivamento do presente 

feito. 

     

    

   Nestes Termos, 

   Pede deferimento. 

    

   Guaraí/TO, 17 de Agosto de 2022. 

 

 

    SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO 

             OAB/TO 9.151 

    

    

    

Processo 0001385-72.2022.8.27.2721/TO, Evento 22, PET_INTERCORRENTE1, Página 1



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 17/08/2022 15:36:55

 

 

INSTRUÇÕES:

Outras multas contratuais aplicadas no ambito Adm. do MPE;

Nº do Processo: 00013857220228272721

 

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 03128.940008 00010.343176 7 90900000050000

ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA  CPF/CNPJ: 849.783.686-34

RUA JOSA MAGALHAES BASTOS LT: 299 VILA CAETANOS, TAUBATA  -SP   CEP:12043340

31289400000010343 31289400000010343 27/08/2022 500,00

TOCANTINS PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA CPF/CNPJ: 01.786.078/0001-46

Q 202 NORTE CONJ 1 LOTES 5 E 6 AV LO 04 S/N , PALMAS - TO CEP: 77006218     

3615-3 / 81626-4

00190.00009 03128.940008 00010.343176 7 90900000050000

TOCANTINS PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA CPF/CNPJ: 01.786.078/0001-46

17/08/2022 31289400000010343 DS N 17/08/2022

31289400000010343 17 R$

Outras multas contratuais aplicadas no ambito Adm. do MPE;

Nº do Processo: 0

0013857220228272721

ELANIO WELVIS PINHO MOREIRA CPF/CNPJ: 849.783.686-34

RUA JOSA MAGALHAES BASTOS LT: 299 VILA CAETANOS,

TAUBATA-SP CEP:12043340

 

27/08/2022

3615-3 / 81626-4

31289400000010343

500,00
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

17/08/2022 16:52:58

357303 - RAMILLY REIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___MERO_EXPEDIENTE

24/08/2022 13:09:00

290739 - FÁBIO COSTA GONZAGA - MAGISTRADO

/TO

24
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___DESPACHO_DECISAO

24/08/2022 14:20:38

203178 - PAULA MARCIA DOURADO CARVALHO SOBRINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

25
Autoridade: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
31/08/2022 00:00:00
Data Final: 
05/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ADRIANO ZIZZA ROMERO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__25

30/08/2022 13:48:21

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROTOCOLIZADA_PETICAO___MANIFESTACAO___REFER__AO_EVENTO__25

30/08/2022 13:48:21

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

27



1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ-TO

COMARCA DE GUARAÍ/TO.

Autos: 0001385-72.2022.827.2721

Indiciado: ELANIO PINHO MOREIRA.

Meritíssimo Juiz;

 Considerando  que  o  investigado  cumpriu  com  as  condições

estipuladas no acordo de Não Persecução Penal, o Ministério Público manifesta-se

pela extinção da punibilidade, nos termos do artigo 28, § 13 do Código de Processo

Penal. 

Guaraí/TO, data do sistema.

 Adriano Zizza Romero 

Promotor de Justiça 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

30/08/2022 13:53:57

357303 - RAMILLY REIS DOS SANTOS DE OLIVEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

/TO

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JULGAMENTO___COM_RESOLUCAO_DO_MERITO___EXTINCAO_DA_PUNIBILIDADE___EXTINCAO_DE_PUNIBILIDADE_EM_RAZAO_DO_CUMPRIMENTO_DE_ACORDO_DE_NAO_PERSECUCAO_PENAL

12/09/2022 09:08:09

290739 - FÁBIO COSTA GONZAGA - MAGISTRADO

/TO

29
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___DESPACHO_DECISAO

09/03/2021 17:29:34

352436 - LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA - MAGISTRADO

/TO

30
Autor: 
 MANOEL OSEY PEREIRA LIMA JUNIOR
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/03/2021 00:00:00
Data Final: 
14/04/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FRANSCISO MELO DA SILVA
Suspensões e Feriados:
SEMANA SANTA: 31/03/2021
SEMANA SANTA: 01/04/2021
SEMANA SANTA: 02/04/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___DESPACHO_DECISAO

09/03/2021 17:29:35

352436 - LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA - MAGISTRADO

/TO

31
Autor: 
 MARIA LUCIA SILVA FRANÇA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/03/2021 00:00:00
Data Final: 
14/04/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FRANSCISO MELO DA SILVA
Suspensões e Feriados:
SEMANA SANTA: 31/03/2021
SEMANA SANTA: 01/04/2021
SEMANA SANTA: 02/04/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__30

13/09/2022 14:29:44

TO009151 - SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO - ADVOGADO

/TO

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__30

13/09/2022 14:29:45

TO009151 - SANDOVAL FERREIRA LIMA NETO - ADVOGADO

/TO

33



Processo n. 0001385-72.2022.827.2721

1/1

Ciente de Sentença.

Processo 0001385-72.2022.8.27.2721/TO, Evento 33, CIEN1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__31

13/09/2022 15:31:46

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROTOCOLIZADA_PETICAO___CIENCIA___OUTRAS_CIENCIAS___REFER__AO_EVENTO__31

13/09/2022 15:31:55

MP82307 - ADRIANO ZIZZA ROMERO - PROCURADOR

/TO

35



1/1

MM Juiz,
 
 
 
Ciente o MP.
 
 
 
Adriano Zizza Romero
Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

TRANSITO_EM_JULGADO

20/09/2022 14:51:51

203178 - PAULA MARCIA DOURADO CARVALHO SOBRINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

36



Processo 0001385-72.2022.8.27.2721/TO, Evento 36, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO

21/09/2022 13:00:37

290739 - FÁBIO COSTA GONZAGA - MAGISTRADO

/TO

37
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO

21/09/2022 13:00:38

290739 - FÁBIO COSTA GONZAGA - MAGISTRADO

/TO

38
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

03/10/2022 15:11:06

203178 - PAULA MARCIA DOURADO CARVALHO SOBRINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

39
Interessado: 
 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
06/10/2022 00:00:00
Data Final: 
10/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
NAIDES CESAR SILVA
Suspensões e Feriados:
Criação do Estado do Tocantins: 05/10/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

03/10/2022 15:11:22

203178 - PAULA MARCIA DOURADO CARVALHO SOBRINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

40
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__39

04/10/2022 15:09:02

II115900761 - FERNANDA FERREIRA MENESES - PROCURADOR

/TO

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROTOCOLIZADA_PETICAO___RESPOSTA___REFER__AO_EVENTO__39

04/10/2022 15:33:16

II115900761 - FERNANDA FERREIRA MENESES - PROCURADOR

/TO

42



1/1

CIENTE.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

BAIXA_DEFINITIVA

10/10/2022 13:28:55

203178 - PAULA MARCIA DOURADO CARVALHO SOBRINHO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

/TO

43
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